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"Q)rx::edeperpetuidade à sepultura onde se aàlam
inuraebs os restos IlOrtais de ERMINJl1I.PINlO
saulES OJImRA".
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,Art. 19 - fica concedida perpetuidade
à sepultura n9 459,Quadra 19, cb cemitério desta
Cidade, onde se acham immB.ebs os restos IlOrtais
de ERMINJl1I.PINlO ~.

Art.29 - à família de EIMJ:NDAPINlO

.~ OJIMBRA,ficam asseguraebs ~s os di 
reitos decorrentes de que trata o arti<p prece

dente., 1,\

Art. 39 - Esta I.ei. entrará em Vi<pr na

data de sua pIi:lÍicação.
Art. 49 - RevogaItH;eas disposi:ções em

contrário •.
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